NOVO CÓDIGO COMENTADO POR ARTIGOS : RESENHA






CESAR LUIZ PASOLD

Miguel REALE
 configura o Direito Civil  como Direito fundamental ou "Direito comum" a todos os homens, no sentido de disciplinar o modo de ser e de agir das pessoas, com abstração de sua condição social, muito embora exercendo funções ou atividades diferençadas. 

E, costuma afirmar o respeitável Jurista pátrio, a meu juízo com plena razão, que o Código Civil é a constituição do homem comum, isto é, do que há de comum entre todos os homens. 

Acrescenta : na verdade, a Lei Civil não considera os seres hu​manos enquanto se diversificam por seus títulos de cultura, ou por sua categoria social, mas enquanto são pessoas garantidamente situadas, com direitos e deveres, na sua qualidade de esposo ou esposa, pai ou filho, credor ou devedor, alienante ou adquirente, proprietário ou possuidor, condômino ou vizinho, testador ou herdeiro etc. 

Sob tal perspectiva epistemológica e também funcional, o Direito Civil , cujos fundamentos haverão de estar expressos na Lei Maior, é vocacionado ao disciplinamento jurídico  da vida“comum” das pessoas numa Sociedade Democrática. 

E o faz pela consagração e operacionalização  de princípios como o da personalidade,  da autonomia da vontade,  da liberdade de estipulação negocial, da propriedade individual, do respeito à diversidade das representações sociais da família, da legitimidade da herança e do direito de testar.

Todos e  sempre, no Estado Contemporâneo – mercê de sua inarredável Função Social - sob a égide do princípio da solidariedade social.

A construção teórico-prática do Direito Civil é arquitetada através de algumas categorias 
 que lhe são nodais , entre as quais destaco : direitos pessoais, direitos obrigacionais, direitos associativos, direitos reais, direitos de família, direitos de sucessão.

Portanto, qualquer tentativa no sentido de compreender adequadamente o denominado Novo Código Civil Brasileiro,  cujo conteúdo sobremodo polêmico enseja urgente, oportuno e necessário debate, passa pela premente e inadiável tarefa da construção ( ou reconstrução) da doutrina civilista brasileira, seja quanto aos princípios seja  quanto ao estabelecimento de conceitos operacionais
 legítimos  para as categorias fundamentais e para as categorias delas derivadas. 

Quando estabelecidos pois os necessários acordos semânticos, será possível elaborar e expressar, com segurança e lógica jurídica, as análises e interpretações que conduzam à mais adequada aplicação da Justiça nos casos concretos decorrentes do novel  Codex Civil. 

Neste mister, todos os eventos e todos os Ensaios/Artigos/Livros dirigidos à eficiente e eficaz compreensão da temática disciplinada pela   Lei nº 10.406/2002, são bem vindos porque significam a saudável oxigenação da dialética jurídica, cuja ausência afasta a possibilidade da  consecução efetiva da Justiça.

Portanto, muito oportuna e válida foi a promoção da VOX LEGEM, realizando o VIII SIMPÓSIO SUL BRASILEIRO DE DIREITO, este dedicado exclusivamente ao Novo Código Civil Brasileiro.Mas, é sobretudo louvável a complementação do importante Evento através da publicação do Livro de autoria coletiva, sob título O NOVO CÓDIGO CIVIL COMENTADO POR ARTIGOS
, contendo os textos que expressam a participação dos seus Palestrantes.

Fui honrado com a incumbência de Prefaciar a Obra,e me  foi conferido o privilégio de receber precocemente os originais dos Ensaios , e exercer, através da sua leitura atenta, uma frutífera aprendizagem.

O Leitor que se dedicar ao exame do Livro, com certeza, perceberá que os Autores, todos e sem exceção, cuidam de seus temas com denodo e zelo, buscando e alcançando sempre  o desiderato de conteúdos solidamente configurados quanto à teoria em harmônica conexão com a contribuição à necessária análise prática.

Assim,  ANDREA M.L. PASOLD BÚRIGO, Advogada na área empresarial, Especialista em Direito Civil pela UNISUL, Mestranda em Ciência Jurídica pelo CPCJ/UNIVALI, Professora Universitária, e Professora Convidada Permanente da Escola Superior da Advocacia da OAB/SC, inicia o Livro, com o seu Ensaio sobre  PARTE GERAL DO NOVO CÓDIGO CIVIL – INOVAÇÕES E OMISSÕES . Nele evidencia enfaticamente a importância do regramento infraconstitucional civil e disseca, com muita propriedade e eficiente objetividade,  algumas das inovações constantes na parte geral, bem como  pontua significativas omissões. O artigo proporciona a análise, a reflexão responsavelmente crítica e o debate sobre a parte geral do novo Código Civil, a partir da demonstração das novidades e do que se deixou sem menção apesar das inúmeras oportunidades possibilitadas pelo tempo durante o qual o projeto do código esteve em análise pelo Congresso Nacional.
Em seguida, o Advogado e Especialista em Direito, RENÉ JOSÉ PAMATO ALVES, apresenta o tema O NOVO SISTEMA PROBATÓRIO, com ênfase para aspectos descritivos e analíticos de importantes tópicos práticos, entre os quais destaco : a  enunciatividade ou taxatividade dos meios de prova, a confissão/escritura pública, a exigência de escritura pública em relevantes contratos imobiliários, a valoração legal e antecipada da prova,  o telegrama ( aqui, realizadas  as necessárias conexões do artigo  222  do novo Código Civil com os artigos 374 e 375 do Código de Processo Civil) ,  a prova testemunhal, e, a recusa à perícia médica necessária e à ordenada pelo juiz.  O Autor, com muita razão, pondera que esta temática ainda se encontra   distante de uma exploração aprofundada e adequada por parte da doutrina e jurisprudência nacional, e o seu Ensaio se constitui em válida contribuição para a referida e necessária exploração aprofundada e adequada.

JOSÉ ISAAC PILATI , Historiador, Escritor, Jurista,  Doutor em Direito pela UFSC, Professor de Direito das Coisas na Graduação e no Curso de Pós-Graduação em Direito da UFSC, Professor convidado em diversos Cursos, atuando nas disciplinas Teoria Geral do Direito Privado e Política Jurídica ,   traça um  PANORAMA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS FRENTE AO NOVO CÓDIGO CIVIL.Com a didática que lhe é peculiar e o distingue nas atividades acadêmicas e com a sua reconhecida competência científica, o Dr. Pilati enfrenta,  a partir de lúcida retrospectiva histórico-jurídica, o fato de o novo Código Civil estar   intervindo  no assunto de forma inusitada, e, na contramão da jurisprudência vitoriosa, permitindo expressamente o arrependimento do promitente vendedor, bem como  condicionando o direito do promissário comprador ao registro do contrato (art. 1417), num aparente retrocesso inexplicável, em franco prejuízo da parte mais fraca da relação contratual. A consistência da argumentação apresentada neste Ensaio é especialmente estimuladora da aprendizagem e de conseqüente processo reflexivo analítico sobre o tema, como o Leitor irá constatar.

RESPONSABILIDADE CIVIL E O USO DA INTERNET é o tema desenvolvido por FABIO PUGLIESI, Mestre em Direito Econômico (USP), Pós-graduado em Administração (CEAG-FGV) e Doutorando em Direito (UFSC).  Cuida zelosamente desta atualíssima e polêmica questão, a partir da ponderação quanto  a  globalização e suas conseqüências, que são fatos que têm desafiado nossa  percepção e, muito mais, nossa vida, nossa sociedade, o que não tem escapado até, aliás, ao espírito arguto do formulador da concepção da Constituição Dirigente. O Autor conclui o seu oportuno Ensaio , afirmando que nas relações decorrentes do uso da internet, por terem caráter global, os veículos internos do ordenamento jurídico, tais como os códigos, revelam-se insuficientes para satisfazer o interesse do usuário brasileiro, acrescentando que tal desiderato também não pode ser alcançado por tratados e, surpreendentemente, pelas normas comunitárias expedidas na União Européia, dada a velocidade que experimentam os meios de comunicação na sociedade de informação. 

O tema A PROTEÇÃO DA PERSONALIDADE NA PERSPECTIVA DO NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, é trabalhado, com maestria, pelo Dr. CLAYTON REIS, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau aposentado, Doutor e Mestre em Direito das Relações Públicas pela Universidade Federal do Paraná, Especialista em Responsabilidade Civil pela UEM, Professor Adjunto da Universidade Estadual de Maringá, Professor da Faculdade de Direito de Curitiba, Professor da Escola da Magistratura do Paraná e Membro Fundador da Academia Paranaense de Letras Jurídicas.  Em lógica irrepreensível, o Autor seqüência sua exposição, iniciando com      a personalidade no curso da história, e prosseguindo com : fundamentos jurídicos; o patrimônio sedimentado na personalidade; a importância da personalidade na sociedade pós-moderna; o conceito de personalidade, segundo a ótica do novo Código Civil brasileiro; a tutela jurídica da personalidade;  os danos decorrentes da ofensa à personalidade;  a importância da proteção jurídica no caso de danos extra-patrimoniais; formas de avaliação do quantum debeatur;  e  a postura dos tribunais. Magnífica aula escrita!

CLAUDIO SCARPETA BORGES, Advogado civilista, Professor de Direito Civil e Comercial da Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL,  Doutorando em Direito pela Universidade da Argentina , e  KEILA COMELLI ALBERTON,  Advogada, Bacharel em Direito com habilitação em Direito Empresarial, pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, Pós-graduanda em Processo Civil pela UNISUL,  compuseram o Ensaio sob título DANO MORTE. Nele, vão além do artigo do  948 do Novo Ordenamento Civil, para participarem, com muita competência, da necessária edificação doutrinária quanto ao que denominam viabilidade indenizatória do desaparecido pela retirada, culposa, de sua vida. Os autores defendem competentemente a transmissibilidade do direito para postular a indenização por dano moral decorrente da morte ao espólio, a qual, a seu juízo,  mostra-se perfeitamente cabível em nosso direito, garantindo ao ofendido uma indenização, que, por certo, não usufruirá, mas que servirá ao ofensor como repreensão pelo ato ilícito, e aos herdeiros como punição pela ofensa ao parente, resguardada a bi-funcionalidade que deve nortear as indenizações por dano moral.


A NOVA ORDEM EMPRESARIAL E O DIREITO SOCIETÁRIO é o título do Ensaio de autoria de JUAREZ BITTENCOURT JÚNIOR,  Advogado, Doutorando em Direito pela Universidade da Argentina, ex-professor de Direito da Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL.  A temática é tratada pelo Autor de forma muito acurada e a exposição do resultado de suas pesquisas e reflexões ocorre através de excelente lógica indutiva, assim composta:     Noções Históricas;  O Empresário;  Das Modalidades de Sociedades;  Da Sociedade Comum; Da Sociedade em Conta de Participação;  Da Sociedade Simples, desdobrada em Do Contrato Social,  Dos Direitos e Obrigações dos Sócios. Na continuidade, encontramos: Da Administração;  Das Relações com Terceiros; . Da Dissolução da Sociedade em Relação a um Sócio;  Da Dissolução;  Da Sociedade em Nome Coletivo;  Da Sociedade em Comandita Simples; Da Sociedade Limitada ( com especificação de: Disposições Preliminares; Das Quotas; Da Administração;  Do Conselho Fiscal; Das Deliberações dos Sócios;  Do Aumento e da Redução do Capital; Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários; Da Dissolução ), prosseguindo com  Da Sociedade Anônima, e encerrando com  Da Sociedade em Comandita por Ações. Como se percebe, todos os elementos estratégicos ao tema estão devida e adequadamente contemplados neste Ensaio. 
O eminente Jurista TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO DO NASCIMENTO, Desembargador Aposentado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, autor de importantes Obras doutrinárias, aborda a temática pertinente  à ATUAL ESTRUTURA DA USUCAPIÃO, demonstrando, com solidez lógica, que o novo Código Civil enfrentou esta matéria, na medida em que dispôs que “até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos estabelecidos”...” serão acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo transcorrido na vigência do anterior” (art. 2.029). O Autor, com extrema segurança hermenêutica, conclui que  a interpretação desta norma conduz ao entendimento de que os atos possessórios ocorridos antes da entrada em vigor do novo Código Civil, são computáveis para alcançar o tempo de posse necessário à usucapião. Pondera que , no entanto, necessariamente, dois anos do prazo devem decorrer após em vigor a nova lei civil codificada, para arrematar com o seu entendimento no sentido de que estes dois anos de acréscimo é que vão servir para oportunizar a oposição do proprietário. O Leitor haverá de constatar o imenso aprendizado que usufruirá deste Ensaio!

A Advogada, Assistente Social, Especialista em Direito da Família e Sucessões pelo Centro de Extensão Universitária de São Paulo. e Presidente Estadual do Instituto de Direito de Família, ANITA GOMES VIEIRA,   no seu Ensaio intitulado O NOVO DIREITO DE FAMÍLIA, operacionaliza excelente e  objetivo resgate histórico, e valendo-se  de pertinente abordagem descritivo-analítica estimula  no Leitor a reflexão responsavelmente  crítica do novo regramento quanto ao Direito de Família.  Destaco, do texto, um especial momento no qual a reconhecida sensibilidade jurídica, social e psicológica da Autora se expressa na plenitude, revelando a sua consistente e irrepreensível axiologia pessoal e profissional: A tutela a dignidade da pessoa humana, em todo o alcance dessa expressão, deve pautar a atuação profissional daqueles que se dedicam ao Direito de Família.Quando existe um problema, é preciso saber enfrentá-lo. Mas, enfrentá-lo com sabedoria. A sabedoria do conhecimento e do discernimento para encontrar a melhor solução.
DOUGLAS PHILLIPS FREITAS , Bacharel em Direito com habilitação em Direito Social, pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, Advogado, Pós-graduando em Direito e Processo do Trabalho pelo Complexo de Ensino Superior de Santa Catarina e organizador do Livro ora resenhado, no Ensaio intitulado INOVAÇÕES NO DIREITO SUCESSÓRIO BRASILEIRO, constrói um interessantíssimo colóquio com o Leitor sobre algumas das categorias mais importantes à compreensão completa do Direito Sucessório. Conclui :    o Novo Código Civil, modernizou-se, assimilou leis esparsas, corrigiu a gramática e fez uma constitucionalização moderada de seu texto. Alegar que houve inovações sociais é bastante inócuo por parte do autor que esta subscreve. No máximo, o Novo Código Civil inovou no sentido estrito da palavra que traduz: “trazer algo de novo”.
E, o Advogado, Escritor,  Autor do Livro Responsabilidade Civil – Danos Causados às Pessoas Física e Jurídica – Teoria e Prática, Jornalista e Poeta ALMIR MARTINS,encerra o  Livro, com o Ensaio  sob o título:   O INVENTÁRIO E A PARTILHA NO NOVO CÓDIGO CIVIL. Antes de dissecar, com competência e extrema clareza, as mudanças sofridas no procedimento do Inventário e Partilha de Bens , nos 37 artigos que ao assunto dedica a nova Lei Substantiva Civil, expõe os conceitos operacionais das categorias pertinentes ao tema, com o que encaminha, com segurança,  o Leitor para a  lógica percepção do assunto.  Inventário, Partilha, Sonegados (aqui pontuando, entre outros aspectos,  que   para a caracterização da sonegação, é preciso haver culpa ou dolo, e, que a pena ao sonegador é a perda do direito sobre o bem sonegado [art.1.992 CC] ) , Pagamento de Dívidas , Colação, Garantia dos Quinhões Hereditários, Anulação da Partilha e Alvará Judicial , merecem acurada explicitação descritiva e analítica,  em forma didática irrepreensível.

Enfim, na tentativa que  neste Artigo/Resenha, efetuei para fornecer a minha percepção, de maneira panorâmica, do conteúdo dos Ensaios que compõem a Obra, o Leitor deve ter constatado a minha irrefreável e sincera empolgação diante da qualidade das lições expostas pelos diversos Autores. 

O Livro O NOVO CÓDIGO CIVIL COMENTADO POR ARTIGOS é, sem dúvida, uma inestimável contribuição ao debate competente, sério e responsável, sobre o novo Código Civil Brasileiro. 

� O presente Artigo/Resenha foi composto a partir do texto que serviu como Prefácio da obra em referência. Vide nota 7, a seguir.


� Advogado-OAB/SC 943; Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo- USP; Mestre em Instituições Jurídico-Políticas pela UFSC; Mestre em Saúde Pública e Especialista em Administração e Direito Sanitário pela Universidade de São Paulo-USP; Coordenador do CPCJ/UNIVALI e Professor das disciplinas Teoria Política; Metodologia da Pesquisa Jurídica; Ética, Direito e Comunicação na Gestão Jurídica; e Teoria Geral das Relações Jurídicas Interpessoais. Ex- Coordenador e ex- Professor do CPGD/UFSC.Autor, entre outros, dos livros O ADVOGADO E A ADVOCACIA; PRÁTICA DA PESQUISA JURÍDICA; REFLEXÕES SOBRE O PODER E O DIREITO; e, FUNÇÃO SOCIAL DO ESTADO CONTEMPORÂNEO.


� Vide REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 23 ed. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 353-357.


� Informo ao Leitor que , no corpo do presente Artigo/Resenha, utilizei  o itálico  para indicar transcrições literais.


� Conforme PASOLD, Cesar Luiz. Prática da Pesquisa Jurídica- idéias e ferramentas úteis para o pesquisador do Direito. 7 ed. rev.atual.amp.Florianópolis: OAB/SC Editora, 2002,p. 31: “denominamos Categoria a palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou à expressão de uma idéia.”(negrito no original)


� idem p.45: “Quando nós estabelecemos ou propomos uma definição para uma palavra ou expressão, com o desejo de que tal definição seja aceita para os efeitos das idéias que expomos, estamos fixando um Conceito Operacional”( negrito no original).


� Trata-se de FREITAS, Douglas Phillips(org.). O Novo Código Civil  comentado por artigos. Florianópolis: Voxlegem, 2003. 263 p.
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